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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO; Instituto Educacional Teresa Martin UF: SP

ASSUNTO: Autorização para funcionamento do curso de Direito, a ser ministrado pelas
Faculdades Integradas Teresa Martin, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.
RELATOR (A): Edson de Oliveira Nunes

PROCESSO(S) N°(S): 23033.000280/2001-63

PARECER N":

CNE/CES 238/2002

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

6/8/2002

I-RELATÓRIO

Trata o presente processo de solicitação, com base na Portaria Ministerial 641/97, de
autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 100 vagas totais
anuais, no turno noturno, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas Teresa Martin.

O processo 054/2001 foi encaminhado ao Presidente da OAB/SP, através do Oficio
CEJ/CF-OAB 212/2001, que por sua vez solicitou ao Presidente da CEEJ, a distribuição para
manifestação, neste caso, da Conselheira Ellen Cristina Gonçalves, cujo relato, constantes das
fls 109 a 118, é tecnicamente favorável: "Não obstante, tenha a Instituição proponente do
Curso de Direito, objeto deste parecer, demonstrado em nossa visita possuir os requisitos
indispensáveis anteriormente elencados, a realidade da cidade de São Paulo não coaduna
com a idéia de criação de novos cursos de Direito, ante aos inúmeros já existentes,
aparentando que esses já suprem a demanda, em que pese a seriedade de propósitos e um
forte compromisso social com a formação cultural e educacional demonstrada pela
instituição". A relatora não recomenda a autorização do curso pela "importânciaprimeira do
preenchimento do requisito da necessidade social, notadamente na cidade de Sao Paulo .

O processo é devolvido, com o relato da Conselheira, para ser analisado pela
Comissão de Ensino Jurídico, da OAB, que não recomenda, por idênticas razões, a sua
abertura.

O processo retoma à SESu, através do Oficio 279/2001 CEJ OAB/CF, para a
designação de Comissão de Avaliação " in loco", através da Portaria SESu 092/2002,
constituída pelos Professores Gisela Maria Bester Benitez, das Faculdades Integradas de
Curitiba e Maria Emilia Naves Nunes, da PUC-MG e pelo Técnico em Assuntos Educacionais
Jorge Alberto Alves de Oliveira, da Representação do MEC no Estado de São Saulo, com a
finalidade de verificar as condições iniciais para oferta do-curso. O Relatório foi favorável,
com atribuição de conceito global B, do qual destacamos do Parecer Conclusivo.

"Diante disto a Comissão gostaria de ressaltar a transparência e a fidelidade no
fornecimento das informações, bem como a seriedade dos propósitos da lES, e
principalmente a efetiva necessidade social do Curso para a comunidade local e regional
diga-se, uma das regiões mais pobres da grande São Paulo, abrangendo desde Osasco ate
Santana, zona desprovida de qualquer curso jurídico. Agregue-se a isso a positiva
aproximação do resultado da avaliação ao Conceito"A" (grifo nosso). Assim, a Comissão se
manifesta FAVORAVELMENTE à autorização para abertura do Curso de Direito proposto .

Edson de Oliveira 0280 VBO



Processo(s): 23033.000280/2001-63

n - VOTO DO (A) RELATOR (A)

Pelos motivos expostos, voto favoravelmente à autorização para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, divididas em 2 (duas)
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, ambas no turno noturno, em regime seriado anual, a ser
ministrado pelas Faculdades Integradas Teresa Martin, mantida pelo Instituto Educacional
Teresa Martin, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, acolhendo o Relatório
SESu/COSUP 192/2002, que é parte integrante deste voto.

BrasíliÊ^F, Q® de agosto de 2002.

ConselneircfBdson de i

III - DECISÃO DA CÂMARA I

A Câmara de Educação Superior acompanha por unafíímdade o voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 06 de agosro de 2002.

iveira Nunes - Relato

Conselheiro Arthur Roquete de M^do - Presidente

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - Vice-Presidente

Edson de Oliveira 0280 VBO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DÈ EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 192/2002

Processo n.°

Interessado

CNPJ n.°

Assunto

: 23033.000280/2001-63

: INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA MARTIN
; 63.083.869/0001-67

; Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,
a ser ministrado pelas Faculdades Integradas Teresa Martin, na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

O Instituto Educacional Teresa Martin solicitou a este Ministério,
nos termos da Portaria MEC n° 641/97, a autorização para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas Teresa
.Martin, situada'pa ̂ cidacl^ São Paulo, no Estado de São Paulo, com 100 (cem)
vagas totais anuais;'río.funio noturno.

As Faculdades Integradas Teresa Martin se originaram da junção da
Faculdade de Ciências e Letras T Martin e da Faculdade de Biblioteconomia-
Teresa Martin, cóhforme Poitaria MEC n° 549, de 22 de março de 1999, que
também aprovou"-is-alterações regimentais das Faculdades Integradas Teresa
-.Martim

.y _ MEC n° 051, de 09 de janeiro de 2001, foi aprovada a
transferência 7de' ̂  cursos de Estudos Sociais, com as habilitações.
História e Geografia;" de Pedagogia e de Administração, com as habilitações
Marketing e Turismo;-ministradõs^^^p dè Educação" e Ciências-
Pinheirense, mantida pela Associação Pinheirense de Educação e Cultura, para as
Faculdades Integradas Teresa Martin, mantidas pelo Instituto Educacional Teresa
Martin, todos coni sede lia cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Em atenção à legislação vigente, o pedido foi encaminhado à
consideração dorConselho Federal da Ordem dós Advogados do Brasil. Em Parecer
homologado em 27 de novembro de 2001, a Comissão de Ensino Jurídico da Ordem
dos Advogados do Brasil manifestou-se desfavorável ao pedido de criação do curso
de Direito, por considerar que não existem elementos que garantam a futura
concretização do prqieto, na fonna proposta.
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Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do
curso, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, pela Portaria n° 092, de 24
de janeiro de, 2002, constituída pelos professores Gisela Maria Bester Benitez, das
Faculdades Integradas de Curitiba, Maria Emilia Naves Nunes, da Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais, e pelo Técnico em Assuntos Educacionais
Jorge Alberto Alves de Oliveira, da Representação do Ministério da Educação no
Estado de São Paulo.Os trabalhos de verificação ocorreram nos dias 8 e 9 de abril
de 2002. -

A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Direito, tendo atribuído o conceito
global "B" às condições.iniciais existentes para a sua oferta.

II - MÉRITO

avaliados:

A Comissão de Avaliação atribuiu os seguintes conceitos aos itens

.  . ITENS AVALIADOS CONCEITOS
01. Egressos/perfil e habilidades

Prejudicado
02. Nível de qualificação do corpo docente

A
03. Adequação de profes'sores às disciplinas de Direito

A
04. Dedicação e regime de trabalho

A

05. Estabilidade do corpo docente Prejudicado
06. Política de aperfeiçoamèntò/qualificação atualização docente

B
07. Qualificação do Responsável pela implantação do curso

A
08. Projeto Pedagógico

B
09. Biblioteca . ■ B
10. Laboratório(s) de computação

A •.

11. Política de üsò(s) dó(s) laboratório(s) A
12. Espaço fisico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos, sofiwares
disponíveis e pessoal disponível "

A

13. Estágio Supervisionado B
14. Empresa Júnior Prejudicado
15. Administração Acadêmica A •

16. Infra-estrutura física A . ■

17.Corpodiscente - Prejudicado
•18. Auto Avaliação B

19. Pesquisa e Extensão A

20. Envolvimento com a comunidade A

Conceito global: B

, ED0280.,
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A
:i-V.  Comissão considerou que a grade curricular proposta pela

Instituição apresenta-se T^era distribuída, contemplando os conteúdos básicos e suas
respectivas cargas horárias. .IRessaltou que, "pelas normas da LDB, quem deve
orientar ò aluno'é o professor". Jogo, os professores que orientam o EstapoGumcular nojNúcleo de Prática Jurídica têm que ser "professores orientadores , e
não "advogados responsáveis". - - ^

.  Dé acordo com o relatório, o corpo docente e constituído poi 12,5 /o
de especialistas, 50,0% de mestres e 37,5% de doutores. . . . .

jj^f-ca-estrütura da Instituição atende às necessidades iniciais do
curso contando com dois prédios para o seu funcionamento, ambos adequados às
exigências constantes da Portaria MEC n° 1.679/99, bem como ao Decreto n
3.298/99, relativo aos portadores de deficiências. A Mantenedora assinou teimo de
compromisso, com relação ao atendimento de necessidades de deficientes visuais e
auditivos, que venham a ser, eventualmente, seus alunos.

A biblioteca apresenta-se adequada aos padrões estabelecidos e
conta com um acervo específico na área do Direito, constante de 1.774 títulos de
livros e 2.951 exemplares, 17. periódicos de assinaturas correntes, 12 periódicosrecebidos regularmente errí regime de permuta, 08 periódicos em regime de
assinatura poí doação, além de 04 periódicos não coiTentes. Não há assinaturas de
periódicos estrangeiros.-À lnsti^^^^ após solicitação, apresentou projeto para a
criação de urna Revista jurídicàv ; . , ^

A Comissão de Avaliação apresentou as seguintes recomendações,
cujo cumprimento devera sef venfícado por ocasião do reconhecimento do cuiso.

-  -- f . ò corapronh^cfde que as aulas práticas não terão mais do que 25 alunos por
.  . -turma; , • ^

'  - ' d íaurhento/dõ/ teórico de mediaçao e arbitragem;, prevendo a
\  contrata^ delprfespr^ òrientadorés para/exercer as tarefas de orientações no

■ >lúcleo déPrátlca Juridicáj ^ ■ ' . ' . ^
;  ; o detalhàmeníó em/horas do percentual das Atividades Complementares,.  :JJá-?"árãntia ;de4iièf as'coordenações das "Atividades Complementares e de

Móhpgraha .delCÓnclusão/de Curso sejam separadas, ou pelo menos contem com
uma/pessoa especificamente responsável para cada pasta, , ~

as providências de substituição dos ventiladores pela instalaçao de sistema
de ar. condicionado-emJodo o complexo de salas e corredor destinado ao Núcleo dePrática Jurídica, nò:prédio da rua Antonieta Leitão, n 156, . -j- /

'  -colocação de/cófrimão lateral na rampa de entrada do segundo prédio (o do
if 156 da Rua Antonieta Leitão).
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A Comissão de Avaliação se manifestou favorável à autonzaçao
para o funcionamento do curso de Direito, com 100 vagas totais anuais, divididas
em duas turmas, de 50 alunos, ambas no turno noturno.

A Mantenedora possui situação fiscal e parafiscal regulai, confoime

comprovam ps documentos juntados ao processo.
-  Acompanliam este relatório os anexos. . . , • ~

A - Síntese das infonnações do processo e do relatório da Comissão
de Avaliação;

B - Corpo docente;
C - Organização cumcular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de
Avaliação que se manifestou favorável à autorizaçao para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
a ser ministrado pelas Faculdades Integradas Teresa Martin, estabelecidas n» Rua
Antônio Leitão, n" 129, Freguesia do "O", na cidade de São Paulo, no. Estado de
São Pauío. mantidas pelo Insútuto Educacional Teresa Martin, com sede na cida e
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

À consideração superior.
Brasília, 20 de junho de 2002.

-  SUS.A.NA REGINA SALUM RANGEL
•  • ~ - Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

;  MEC/SESu/DEPES/COSUP ^ ^

^  ̂ MARIA APARECIDA ANDRÉS RIBEIRO
•  f Diretora do Departamento de Política do Ensino Superior
•  - - : MEC/SESu/DEPES

KD o:so
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ANEXO A

2 SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N." do Processo; 23033.000280/2001-63

instituição: Faculdades integradas Teresa Martin

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

fempo
má.ximo

de IC*

Direito Instituto Educacional

Teresa Martin

100 Noturno Seriado

anual

3.800 h/a 05 anos 08 anos

* Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Filosofia e Teoria Geral do Direito, Letras, Direito Civil, Direito, Comunicação e Arte, Direito Penal 06 :.

•Mestres Direito Tributário, Filosofia, Teoria Geral do listado, Direito Pénal, Çpmunicáção, Direito Civil, Direito
Constitucional, Direito Comercial, Direito Processual Civil

09'

Especialistas Tecnologia Aplicada à Gestão de Negócio . ' '-i'-' ■ • 01 . ■

TOTAL ■ ■ ■ . . , . 16

A Comissão de Avaliação considerou que existe compatibilidade entre a titulação dos docentes e as disciplinas que irão ministrar e
■informou que, entre estes, 37,5% serão contratados em regime de tempo integral, 25,0% em regime .de tempo parcial e 37,5% serão
contratados como horistas (10-20 horas).

. . -I:
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PROCESSO N" 23000.000280/2001-63 ANEXO "B"

Conceito mínimo de

A 15% doutores e 40%

mestres e 30% de

especialistas
B 30% mestres e 30% de

especialistas
c 20% mestres e 40% de

especialistas
D 10% mestres e 20% de

especialistas

20
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OBS: Será considerada também a experiência profissional não acadêmica.

1.4. Adequação de professores às disciplinas

A. lES

Lista a relação das disciplinas indicando os professores por elas
responsáveis

'  üiscIrLÍNA r-ROfiiSSÒR itlULACÃO
Ano

Introdução ao Direito e Ciência Juiitiica Silas [•íodijgues Gonçalves 1 roíilor

r-iloBofia Gerai e Juiidica Criando Rruno Lintraies Mostre

(Doutorando)
•Sociologia Gorai o Jinlfilnn HóIck.i Rj!:>eiiü Doutor
(-ióucla l"'oli!ir;a. l-coi)ôiiii':n o leoila (-'.oinl

do Estado
Víjlusin Apaiecirta Srries Mestre

LirigLiageni JuiirJica Rosa Maria Valente Fernandes Doutora
1 eoria Geral do Direito Civil Jerõnimo Ramançlln FJeto tJrrutor
Oigani/7_ação Judiciária.- Rodollü F'c;lle?ari Mestre
Laboralijriü de Redação Arciumentatlva Rohson do I.ioa Morte Garce;- Mestre
Laboratório de Inlorniálica Jurídica Básica Lino Ramiro Beloto Especialista
Laboratório do Redai;:ão 1 õcrnco Jurídica Regina 1 oleclo rjarnião Doutora
Mélt.idrrs o lêcnirras lio; f.-ntrevista c do

Resquisa de Campo; f^iojetos Zcm.aide Bassi Ritjerro •Soares Doutora

2" Ano

Direito Civil 1 (OtMigarjões e rttoiitrato?) Márcia Regina Br.rll Estrecialista
1 Doutor anda)

Direilo F-^^enal 1 Lia Felt-.erg l-loutora
Direito Constitucional Ricardo Ca.-íciann l araijulini Mestre
Direito Comercial ■ - ■ Fátima Maria t.in? Gctioendorler Oka- Mestre
Teoria C-ieral d(5 Procnf;ç;ó Androa Beatj Caiaciola ' Mestre

Ética Geral e i;'rofrssioMal CrIanrJo Bruno t.inliaies Mestre

(Doulorando)
Melodolrigia do T rabalho Cientifico Jur ídico Zenaide Bassi Ribeiro Soares Doutora

t.aboratòrlo de Oratória Forense Regina 1 Oledo üarnião Doutora
Laboratório de l lermenôulica Jurídica Robson do froa Morte Garços Mestre

Latroralório dei rbcnica l.euislativa 1-^eyina 1 oledo Darnião Doutora
l.ai.ioratório dc Redação de Contrato? Rotrson do Boa Ivlorte Lmicer; Mestre

B. MEC W\
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18. CORPO DOCENTE PARA O CURSO PROPOSTO
Area de conhecimento REGIME DENOME DO DOCENTE DISCIPLINA(S) SOB SUATITULAÇÃO PERlODO

DA TITULAÇÃO TRABALHO RESPONSABILIDADE LETIVOSilas Rodrigues Cmnçalvc.s

Orlando üruno Linhares

IntrockiçAoan Dirtàioe Ciência.Mestre

Mestre

Direito Tributário

Pilosolla

i - ano

.hiridiia

Pilo.solía Geral e Juridicalieicto Ribeiro lanoDoutor l'i!osotia e I ctiria (knil do LhVciK^
Sociologia Geral e Juridica l  anoVolusia Aparecida Sales .Mestre Ciijncia Polílica. ELVocrnica e recriaFeona C»eral do Estado

I  anoCieraJ do I-líaodiiRosa Mana X aJenie Femande.s Doutora l>einu:
Linevaeem JundiaJcrônimo Ramanclio Neto 1 anoDoutor Direito Ciril Teoria Geral do Direito CirilRodolfo Pellezari 1  anoMe.sirc IMnHto Penal Organização Judiciária f anoRobson do Boa Morte (larcc? Lilxratfrio de Redaçài

.■\rciin>enijü\a

Mestre Comunknçno
1  ano

T ecTxib^pa .AplicaiLi ã (íeslno dc
Necócio

ano Raniiro Beloio Laboralono de Inlormniica JuridicaLspcciafi.sta
I  anoBásica

,;oledo Damiào l^aboratorio de Redação Têcno-
Juridica

Doutora Direi Ic
)  ano

^naide Ha.S5U Rilioiro Soarc.s .Mflodiv; e í ecnicrus de Entrevista
e de Pesrftiisa de Cantpo: ÍVoíctos

Di

I^outora Comunicação c /Vrtc
r ano

dnrcia Rcoiiw Buli reito Ci\»l tOlirigaçdes c
Contratos)

Mcsif Direito Civil
2^•UIO

Lia Tclbcrc l^iulorn Direito Direito Penal 1■Ricardo Casaano l arabulini
~álima Maria Lin.s Schoendorlêr Ok;

Mc.sirc Direito Constiincionai ano

Direito ConslilUL-tonai
.Mestre i anoDireito Comerciai Direito Comercial\ndréa Üoari Caraciola Níesirc Direito IVocessual Ci\ arx)

I eoria Cjcral do ProcessoDrlando Bruno Linhares Mestre ^ ano)-ílosoTia Llica Geral e PruIissionaJ
Á-ano^^naide Bassi Ribeiro Soares

Regina Toledo Damiào
.Metodologia do Traballiol>)ulora

I>outom

Conninicaç.âo e Arte

Direito
2" anoCieniillco Jundico

Laboratório de C)Tatoria Forcn.se 2*^ anoRob.son do Boa .Morte Ciarccz Laboratório de Hermenêutica
Jurídica

Mestre ConnDiicaçâo
^ anolegina Toledo Damiào

Rob.son do Boji .Morte Ciarccz
Doutora

Mestre

Direito

Comunicação

Direito Civil

Direito Comercial

Labonitòno de lêcníca Legislativa
Laboratório dc Redação de

Contratos
Direito Civil II i Direito das

Coisas)
Direito Fmprcsanal

ano

2" ano
3 contratar

a contratar

.Mestre

.Mestre
ano

3 contratar

a cxjnlralar
Mestre anoDireito Penal

Direito IVoce.ssual Civil
Direito Kiíii U d anoMestre

Direito lhocesíaial Ciril Ia coniraiar

a contratar

anoMestre Direito Processual Penal Direito Processual Penal .> ano
Mestre Direito do Trabalho e lYoce.ssualDireito do Trabalho

> anoIrabaliiisla
3 contratar í-spcciaH.sta TevTia Cteral da .UiministraçjVVdminisiração

3 anorjrtprcsanal
a contratar F.spcdali.sla .Aüntinj.stnção dts In-stituíções

Sodaist.rScior)
Administração

d ano

Mspcctalistaa contratar l^lHiralorio dc IVãiica ForenseDireito Processual Civil
3 anoCível 1

Lspeciali.sLia oomnuar Laix^mtorio de IVálica Forense
Penal I

Direito IVocessual Penal
ano

n coniraiar Mestre Direito Civil MI íFamília e
Siices.sòc.s)

Direito Civil
I ano

3 contratar Mestre Direito Pena! Direito Pena) III ♦ ano3 contratar .Mestre Direito IVocessual Cl\il Direito PíOce.«i5ual Civil II •I anoa contratar Mestre Direito Processual Penal Direito Processual Penal !í ♦I ano
Me.strc i>irciio 1 nlaitãno o IVivessual

IriUituio

1 contra ar Direito rribntário
I ano

l.sptfciali.Ma.1 contra nr Duril2>^\dintnjstn!ii \ o
Contabilidade

Direi u>j\k 11 mni^tiativi^ I  ano
.vna ticial d.i Vdmmisiiaçào

Públi
Especialista1 contratar

1  anoca
eon.aCteia! da Adminisiraçào

I'ublic.!
(estfi coniraiar Dtrcilo .Administrnli\oo -

•\ .mo

\í'Xi«^T.\lia I (>ncnlaç;i.^ iL
M^siocnUia dc Tinal dc Curso

Mosii1 cimirnt.ar Fduc.içào
J ano

i  I ibi*f:il«"«rin dc IV;ilic:i l iuensc

Ci\e! 1!
I speci.ilisi.iI nmir.Tiaf ihioilo !V«»ocssnaI Ci\il

aru>

iLn:nori'MÍo Pr.uica i oicnsc
Penal I

I specialisla jI comr.iiat Dneilo Piocessiiai JV-nai
J" ano

4.1,
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Medicina lx-j!al c Psicologia
Judiciária

CS- '''-"v,"-

5" ano

O

. Mestre Direito Ci\il Legislação Prulissional Jurídica 5" ano
Esi>eciuiisia Direito lincrnacional Direilo liilernacional 5" ano

Mestre Direito Civil Ciência Ainhienial 5" ano

Mestre Direilo Piihlico

Direilo IViblico (Direito (xraal
AplicadcV DinHto Tribueirio

AplicadrVDircito do Adininistiativo
Aplicido)

5" ano

Mestre Direito Piivaiio Direito Privado (Direito Civil

Aplicado/Direito Comercial
Aplicado/

5° ano

Mestre Kducat;ão Mrrnogrrilin I - Orientação de
Monografia de Ftnal de Curso 5" ano

"a contratar Especialista Direilo Piiblieo Ijborairirio de Processo Penal/

Tributário/Adniinistraiivo
5° ano

Espccialisia Direilo Privado üiboraiórro/IVoccsso Civil/

Comcrcial/Traballtisla
5" ano

5S.:frecnchor o quadro abaixo colocando a expressão -A CONrUATAR" no campo nome ilo docente, titiaiido o mesmo não existir ainda no
adro da 1E.S para lecionar a(.s) disciplina(s), não deixando enircianlo de preencher os demais campos com o qtjc eslá previsto pela in.stittiiçào. o
e permitirá estabelecer o perfil do corpo docente do ctitso.

19. ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA DO CURSO PROPOSTO

INFORMAR O RESPONSÁVEL PELA IMPLANTAÇÃO DO CURSO COM RESPECTIVA QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA E
^  . PROFISSIONAL E REGIME DE TRABALHO

A Coordenadora do cticso. coniratado em rccime de tempo intcpral. será a Professora REGINA TOLEDO DAMIÃO. qtie c IDouiora em
nrcito. pela Universidade N1ackcn7ic. eirr .19.95. Mestre em Direito Penai pela Universidade Mackenxie. em 1991. A Profes.sora REGINA
OLEDO DAMIÃO tem grande experiência docente e profissional, conforme síntese curricular a scctilr;

PF/MF: 042.920.988-91 RG .T9.'0.780 - .S.SP/.SP

ITULAÇAO: . .
.raduj'''.a em Giências Jurídica e .Sociais / Faculdtule de Direito de Ttitibttté / 1974 .
Mclií. ;,S;m Letras / Faculdade de Filosofia Ciências e Letras tJswaldo Cni7 / 1972.
sp Ista.em Didática do Ensino .Superior,^Universidade Mackcny.ie/ 1990.
estre ent fjireiio Penal / Universidade Mackcnxie / 1991,

outora em Direito / Universidade Macken/.ie/ 1995.

XPERlENCl A DOCENTE:

Tofessora das disciplinas de Sociologia da Edtrcação 1 e 11 e de Filosofia Romântica / Universidade Mackenxic.

XPERIENCIA PROFISSIONAL:

ssessoria em Pesquisa e Redação do Documento ".Antáriica: itma via.cem laniástica". atuando itmto a Seta Prodtiçtães Artísticas, a serviço da TV
indeirantcs.

VROS

ivros: Curso de Português Jurídico. São Patiltv Atlas: Curso tle Ensino ;i Distância. São Paulo: Jurídica Prasileira: Técnica Legislativa: A Arte de
edieir Leis. São Paulo: .Atlas, tto prelo.
^ESCREVER A FORMA DE ADMINISTRAÇÃO DO CURSO PROPOSTO E O APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DISPONÍVEL

OU A CONTRATAR

.Acinilnistraçãn itctrdÍMiiicii;
A aileqtiaçtm tles etiirictilns iIik cursos de giriiiuaçãti aos mínimos de contciitlo e duração nu direiri7es ctimcnlarcs. li.sndos |xdo MF.C. e ao |x-nil ilo

itlssional deseiailo desc sci avaliada ciMilniniando.ss' ennvsistas e iiuesiionáiios respondidos por egressos desses cnisos, sua mseição e leecpiividade no mercado
trnhnÜR"^ hlOiiviln :nulici»ci;i n ^ocÍnt»con«"»Miica'» d.\ cnruninilaiic

•jcsi;») il(K pioyrnnKíS th* cmdiinc.âf» lmii rarãp de <11:1 pn-sicão mo oiL'nnoi:rnrMn instiiiiriminj. siia 0(>rnpo<;i<;ào c ci^nípclcncia Os
in^^Miiuchuiniv c :\ pt:ili'.";i L''.*K'ncinl dcxfni Sk*i oonluMUndos. para indn.;)J :dior:içòcs iK*ci."i',ana«. a nudlu^riM da .idinini-iinyào do cmso.

CMLViuias lOLMioonmK a- ivinti-i i.M!nplcr]j«*Mians. apinvadns. c«do«:»atlMs c^imiviimuln dc\t'in soj ».a'iilTinii:wLas ' iirM a c\ocui.'â(^ OMnionlai sua adi.xjuaoã" a t.>MN

l^r.iiiM»-. .1 li".MNlai.à" p"MisMt'iial c aoN ar»v'i"s da i iMMuniibdc nn ioitiuk de (yatü di> pi-auMiMial ilo in-ai adi» OMarnio c cMVo.vfiii* ti 1% miulaiKas sivii^ LVonotiiii.a<. K\'ai<
uMias I'da x(vu'«lado - •
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PROCESSO N" 23000.000280/2001-63 ANEXO "C"

O

Conlnrnie liliwnn sisicmicn (l>i prnii'ii) iV(lnL'>\L-icu. «s ücíuIciuíccs (In í." ano. assim cimiui os iilmiiis <);is cinpas anicriorts. podem cstifVhícülailns ar\
núcleos lie pesquisas que lorem sendo iniplaniados. ano-a-nno. e que se vinculem ás aiividadcs da elapa em que (oram programados, mas aclnuti/nLÁ-lnicEiTicSD cnlk
quaisquer fases do proce.s.so didálico-pedagógicn. ' Vn / v

ATIVir)ADF,S DE EXTEN.SAO

São. acima de tudo. insirumenlos de fomcniação do ensino e da pe.squisa. lendo, ainda, a função propramática de preparar, i
para atuarem nas múltiplas vencntcs proli.ssionais. incluindo a atividade docente no ensino juridico.

lis esp«ec!ricnmente. oswtwof baclianiiC

1." ANO

ATIVIDADES N.° AULAS SEbLANAIS CRÉDITOSI. ENSINO
Introdução ao Direito e Ciência Jurídica

80
niosolla Geral c Juridica

Sociologia Geral e Jundica
Ciência l'olílica. Econômica c Teoria Geral do Estado

80

80

:-ioLinguapem Jurídica
Teona Geral do Direito Civil

80

80
Orpanização Judiciária
2. NÚCLEO DIs TRATICA .lURIDICA (I Atividade por .stcrncstrcl

80

Optativii
1." Seiiicsirc

Laboratttrio de Redação Arpumetiiaiiva
-  -10

■  oratório de inlormáiica Jurídica
2  40

' -./lativa 2." Semestre
loraiório de Redação Técnico-Jurídica 2  1 40

Mtílodos c fi-cnicas dc Entrevi.stas c de Pcstiuisa de Campo: Projetos 2  ■■ 40
J. NÚCLEO DE PESOUl.SA
a) Justiça. Cidadania e Direitos da Personalidade

b) Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso
4. ATIVIDADES DE EXTENSÃO - PROTOSTAS TEMÁTICAS HASICAS (C/U Min. Semestral)

Carreiras Jundicas: requisitos básicos e peculiaritJade.s
Advocacia Pública e Erivada: campos de aiuação

Economia Polt'lica

Globalização
Direito Comunitário

2." ANO

ATIVIDADE N." AULAS SEMANAIS CREDITO.v
I. ENSINO

Direito Civil 1 (Obrigações e Contratos)
d 160

Direito Penal 1 a

80
Direito Constitucional .1 160
Direito Comercial 2

80
Teoria Geral do Processo a

80
Ética Geral e Profissional a

80
Meiodolopia do Iraballio C.ientihcn-Jurídico a

.81)
2-; .4CLI'.0 Dl'. 1 IL\ IICA .lURIDICA (1 Atividade Obrípatúría prtr .Semestre)

-'ativa
1" Semc.strc

iratorio dc Oratória Eorensc a
40

Laboratório de Henneneutica Juridica 2
40

Optativa 2" Sciiic.stre
Laboratório de Técnica Legislativa 2

40
Laboratório dc Rcdaçao dc Contratos a

JÜ
J. NÚCLEOS DL l'l'.2jOUISAS —^

a) Direito Constitucional Econômico

b) Direitos do Consumidor

4. ATIVIDADES DE EXTENSÃO - PKOPO.STAS TEMA PICAS IIASICAS
Ética c Cidadania

Justiça Disiributiva

Temas dc Negócios Jurídicos

Temas de Imputabilidade Penal

Tutela Constitucional das Liberdades

Técntcas dc Gerenciamento dc Relações Interiicssoais

ã." ANO

.Atividade N." Aulas Semanais j Créditos
1. ENSI.NO

DIREITO CIVIL II (DIREITO DAS COISAS) 1  j
80

Direito l-.tnpresarial J 160

Direito Penal II 81)

Diieiio IToccssua! Ci\il 1 2  i 8t)
Dtieiio Pmcessual Penal 1 2  1 ^t)

(iplatiwis 1 1 Disciplina Obripalnriai
IcMTia ticial da .Admimstiação l-.mofcsaiial j 1 SI)

.Admtmsiiação das Insiiimçties Sociais I.)" sctoi) I 1 S(l -

2.1. .M.CLEO DE PRAT ICA JURÍDICA tl Disciiiiina Obrigatórial i Semestral
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3. NÚCLEOS DE 1'ESOUISA
s:

h) Núcleo dc Direilo l'riva(l» (iriicrdisciplinaiHbdc cnlre Oia-L-

cipliiiaiidajc ciUn- Oíkíí(i / E-xufiomia / Aíjininistrayão)
ilii / l-xiitKiiiiiii / Ailtniiiisitayru))

4. ATIVIUAUES 1>E E.XTENSAQ - PROPO.S TA.S TF.MA l ICAS IIA.SICAS
-J , '

Üireiio Previdcnciiirib

Temas sobre advocacia empresarial

Temas sobre advocaeta no J." seior

4.' ANO

Atividade iN." Aulas Semanais

Direito I*rnccs.sual Civil II

100

100Optativas

Teoria Ueral da Contabilidade Eni|iresarjal
.:na Ueral da Administração 1'iiblica SO

Sü■'MoiiOBrana
lonogralia I - Orientação de Monoitraria de l innl de Corso

2. NÚCLEO DE riIATICA JURÍDICA
Laboratório de fráliea 1'orense Cível II

■10

•10Estágio Supervisionado Mtiltidisciplinar

Consultoria Juridica: iniero e intidia empresa
Assistência Judiciária
Proposta de Implantação de Juizado Esp',-ci3l
Hõniin Experimental
Atuações .Simuladas de Ativocacin lixtra-Juiiicial
Atuações Simuladas do Ministério 1'iihlico em Ucicsa da Cniadania
Atuações Simuladas da Magistratura na Conciliação dc AçiVrs em Vara de l-aiiiíliii
3. NÚCLEOS DE EESQUISAS

Areti //- Direilo Processual tTributário/Penal/Justiça Kederali
4. ATIVIDADES DE EXTENSÃO - PROPOSTAS I EMATTCA.S HÀ.sTtÃ^
Direitos Difusos
Técnicas de Conciliação Mediação e .Arbitragei
Temas de Juizados Especiais

S.*ANO
Atividade N." Aulas Semanais

1. ENSINO

MEDICINA LEGAL E PSICOLOGIA JUDICIAR IA
Legislação Profissional Juridica
Direito Internacional

Ciência Ambiental
Opiativas
Arrii/- Direito Piiblieo 11 Jireiio IVntil Aplicado /1liieiio I tdiitliirifi Anlie:ido/llireiio Administtativn Aplicadoi
Aiai // Direito Privtidn (l)iiçtto Civil Apiieado r I'iieitii t. oiiieieial Apln.nhi/I tiietio do riaballio AÍdn^idiõ" IW)

IWll.I. Moiiogralia
Monosralia II - Conclusão c Defesa de Monogralia de i inal de Curso

4(1
2. NÚCLEO DE ritATlCA JURÍDICA
Optativiis

Semestral

Lnboratório dc Processo Penal/Tribuitirio/Adminisiranv
JOLihoititório de Processo Cis il/Coniereial/Traballusta

Estágio Supervisionado em arcas especialiradas
2.1, .-Mividades Facultativas

4t,l

I.H)

Consultoria Jurídica: micro e média empresa
.Assistência Judiciária
■Aicndiincnio Cotmmitáno em Conciliação. .Mediação e .Xtbiitaccni
Proposta dc linplaniaçào de Jui/ados F.speciais
I omiti |-..\pcritnent3Í
Escntorio l-.xpenmental
.V M c i.EOS DE ri:.s(.)ri.s.\s
Pc.vQiiivas s/in--tittitos iiiiidieos eni lian-.loini,iv,io-e\liivão a.i le.ilidade M.'Cio iiin(iica ilo .See ,\.\l
I'|"ICI0'- dc l'ara-.iicin:is pata o I liieito do .Se.iilo .\ \I

27



ico

it;,i

70CQ>^Oca

$
DISl imUlIÇAO l)K CAKCA IIORAKIA

ANC;

■"i Disciplinai de 2 lioras-aula JÜOhDCQj Disciplinas de 4 hnrns-niiln ?20i
1 Disciplina do Núcleo de 1'rálica Juridica ppr Semcsiie 801)

ub-Toial 800h
2" ANO

5 Disciplinas dc 2 lioras-aula 400li
2 Disciplinas de 4 horas-aula 32011
I Disciplina do Núcleo de 1'raiica Jiiridica ppr Scinesip. ROh

ub-Tolül 8(M)li
r ANO

4 Disciplinas dc 2 horas-aula 320h
2 Disciplinas dc 4 horas-aula 32üh
I Disciplina oplaliva dc 2 horas-aula 801

Laboraiono dc Pratica l-orensc Livil I 40h
I Laboraióno dc I'rálica Forense Penal I 4nh

ub- loial SOOli
4 ' ANO

4 Disciplinas dc 2 horas-aula 320h
2 Disciplinas dc 4 horas-aula 320h
I Disciplina oplaliva de 2 horas-aula 80h
I Laboraióno dc Prática Forense Civil II 4üli
I  Ijbomlónn dc Prática l'oa'nsc Penal II 4()h
Monocralia I ■lOh

ub- Iiilal 840]
5 ANO

4 Disciplinas dc 2 horas-aula 32Üli
I Disciplina de 4 horas-aula (omaiiva) IWlh
I Laboratório opiaiivo (área dc dirciio piiblico/dirciio pnvadol 4(lh
Monoeralia 11 40h

Sub-TolaI 560h
TOTAL LSOfl l/a
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A ■|o7o aoutores e huvo

mestres e 30% de
especialistas

B 30% mestres e 30% de
especialistas

C 20% mestres e 40% de
especialistas

D 10% mestres e 20% de
especialistas

OBS: Será considerada também a experiência profissional não acadêmica.

1.4. Adequação de professores às disciplinas

A. lES
Lista a relação das disciplinas indicando os professores por elas

responsáveis

DISCIPLINA PROFESSOR TITULAÇÃO
° Ano

Introdução ao Direito e Ciência Jurídica Silas Rodrigues Gonçalves Doutor

Filosofia Geral e Jurídica Orlando Bruno Linhares
Mestre

(Doutorando)
Sociologia Geral e Jurídica Hélcio Ribeiro Doutor

Ciência Política, Econômica e Teoria Geral
do Estado

Volusia Aparecida Sales Mestre •

Linguagem Jurídica Rosa Maria Valente Fernandes Doutora

Teoria Geral do Direito Civil Jerônimo Ramanello Neto Doutor

Organização Judiciária Rodolfo Pellezari Mestre

Laboratório de Redação Argumentativa Robson do Boa Morte Garcez . Mestre
Laboratório de Informática Jurídica Básica Lino Ramiro Beloto Especialista
Laboratório de Redação Técnico-Jurídica Regina Toledo Damião Doutora
Métodos e Técnicas de Entrevista e de
Pesquisa de Campo: Projetos

Zenaide Bassi Ribeiro Spares Doutora

2» Ano

Direito Civil 1 (Obrigações e Contratos) Márcia Regina Buli Especialista
(Doutoranda)

Direito Penal 1 Lia Feiberg Doutora
Direito Constitucional Ricardo Casciano Farabulini Mestre

Direito Comercial Fátima Maria Lins Schoendorfer Oka Mestre

Teoria Geral do Processo Andréa Boari Caraciola Mestre

Ética Geral e Profissional Orlando Bruno Linhares
Mestre

(Doutorando)
Metodologia do Trabalho Científico-Jurídico Zenaide Bassi Ribeiro Soares Doutora
Laboratório de Oratória Forense Regina Toledo Damião Doutora

Laboratório de Hermenêutica Jurídica Robson do Boa Morte Garcez Mestre

Laboratório de Técnica Legislativa Regina Toledo Damião Doutora

Laboratório de Redação de Contratos Robson do Boa Morte Garcez Mestre

B. MEC

OCO

Cb
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Conceito:

A B C D E

X

Justificativa do conceito:

i '-. ■
\ .

A Comissão de Avaliação solicitou à lES que providenciasse uma tabela
extra (constante ,no Anexo 1 deste Relatório) com informações
detalhadas acerca da experiência profissional docente e não docente, da
área das graduações e das pós-graduações, dos título das monografias,
dissertações e teses, para poder relacionar estes dados às disciplinas que
cada professor lecionará no futuro Curso de Direito. Da análise detalhada
destes dados, tomando por base os docentes dos dois primeiros anos do
Curso, a Comissão constatou que todos os professores apresentam
formação/experiência para lecionarem as disciplinas para as quais estão
propostos. Ademais, em reunião realizada com os professores, no dia 08
de abril de 2002 (conforme Lista de Presenças em Anexo a este Relatório
- ANEXO 3), a Comissão confirmou com os presentes a contribuição deles
para com o projeto, a qual se deu pela elaboração das ementas das
respectivas disciplinas.
Acrescente-se que quanto á Profa. Márcia Buli (o único caso que poderia
gerar dúvidas), embora sua Especialização seja em Direito Público, seu.
curso de Mestrado, que era em Direito Civil, cursado na USP, foi
convertido em Doutorado na mesma área, sendo a Professora Doutoranda
atualmente.

1.5. Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

(Ç

A.IES

Tabela Resumo de Regime de Trabalho dos Docentes Contratados (situação
atual).

Regime Horas

semanais

Qtde. .% da

Área
Na Area de Direito Em outras

Áreas

Quantidad

e

% da

Área
Qtde. % da

Área

DE Exclusivo

Tempo
integral

40h 6 37,5 4 25,0 2 12,5

Tempo
parcial

acima de

20h

4 25,0 4 25,0 -

Horista 10-20 h 6 37,5 3 18,8 3 18,8

0-10 h

Outros

CO
Fls

íca



1.1. Denominação e Professores Responsáveis
pelos Núcleos de Ensino

Núcleo Pedagógico de Direito Público
Professor Responsável: Lia Feiberg

Núcleo Pedagógico de Direito Privado
Professor Responsável: Jerônímo Ramaneilo Neto

Núcleo Pedagógico de Propedêutica Jurídica
Professor Responsável: Silas Rodrigues Gonçalves

Núcleo de Prática Jurídica

Professor Responsável: Andréa Boari Garaciola

1.2 Distribuição das Disciplinas
de 1° ao 5° ano

Núcleo Pedagógico de
Direito Público

Núcleo Pedagógico
de Direito Privado

Núcleo Pedagógico
de Propedêutica

Jurídica

Núcleo de Prática

Jurídica

Direito Penal 1
Teoria Geral do Direito

Civil

Introdução ao Direito e
a Ciência Jurídica

Laboratório de

Redação
Argumentativa

Direito Constitucional

Direito Civil 1

(Obrigações e
Contratos)

Filosofia Geral e

Jurídica

Laboratório de

Informática Jurídica

Básica

Teoria Geral do Processo Direito Comercial
Sociologia Geral e
Jurídica

Laboratório de

Redação Técnico-
Jurídica

Direito Penal II
Direito Civil II (Direito
das Coisas)

Ciência Política,
Econômica e Teoria

Geral do Estado

Métodos e Técnicas de

Entrevista e de

Pesquisa de Campo:
Projetos

Direito Processual Civil 1 Direito Empresarial Linguagem Jurídica
Laboratório de Oratória

Forense

Direito Processual Penal

1

Teoria Geral da

Administração
Empresarial

Organização Judiciária
Laboratório de

Hermenêutica Jurídica

Direito do Trabalho e

Processual Trabalhista

Direito Civil III (Família
e Sucessões)

Ética Geral e
Profissional

Laboratório de Técnica

Legislativa

Administração das
Instituições Sociais {3°
Setor)

Teoria Geral da

Contabilidade

Empresarial

Metodologia do
Trabalho Científico-

Juridico

Laboratório de

Redação de Contratos

HHBSBigHeaiiF
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Direito Penal 11!

Direito Privado (Direito
Civil Aplicado, Direito
Comercial Aplicado,
Direito do Trabalho

Aplicado)

Legislação Profissional
Jurídica

.aboratório de Prática

Forense Civil 1

Direito Processual Civil 11
Laboratório de Prática

Forense Penal 1

Direito Processual 11
Laboratório de Prática

Forense Civil 11

Direito Tributário e
Processo Tributário

Laboratório de Prática

Forense Penal 11

Direito Administrativo

Laboratório de

Processo Penal,
Tributário, ,
Administrativo

Teoria Geral da
Administração Pública

Laboratório de

Processo Civil,
Comercial, Trabalhista

Medicina Legal e
Psicologia Judiciária
Direito Intemacional

Ciência Ambiental

Direito Público (Direito
Penal Aplicado, Direito
Tributário Aplicado,
Direito Administrativo

Aplicado)

1.3 Denominação e Professores Responsáveis peias
Coordenadorias do Curso

i»

Coordenadoría do Curso de Direito

Professora Doutora Regina Toledo Damião

Coordenadoría do Núcleo de Pesquisa e Extensão
Professora Doutora Zenaide Bassi Ribeiro Soares

Coordenadoría do Núcleo de Prática Jurídica
Professora Mestre Andréa Boari Caraciola

Coordenadoría do Núcleo Pedagógico
Professora Mestre Fátima Maria Lins Shoendorfer Oka


